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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2017 da SECRETARIA DE 

ESTADO DE GESTÃO 

VINCULADA AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2017 

 

OBJETO: " FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

(ALIMENTAÇÃO, CONTAINERS, BANHEIROS QUÍMICOS, CONFECÇÃO DE 

CAMISA E BONÉ, GRUPO GERADOR, CREDENCIAMENTO, RECARGA DE 

EXTINTORES, SEVIÇOS DE MÃO DE OBRA, PALCO, SOM, TENDAS, GRUPO 

GERADOR, MESAS, CADEIRAS E FORNECIMENTO DE ÁGUA, COPO, GELO, ETC” 

(LOTE 54) 

 

Com base nas informações constantes do Processo em referência, através do Pregão Presencial nº.015/2017, 

realizado pela SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO, e com base no Parecer emitido pela Assessoria 

Jurídica, bem como em cumprimento aos termos do art. 43, VI, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 

HOMOLOGO e ADJUDICO a adesão a Ata de Registro de Preços nº. 20/2017 da SECRETARIA DE 

ESTADO DE GESTÃO, vinculada ao Pregão Presencial nº. 015/2017, para a Adesão ao Registro de Preços 

para Futura e eventual contratação de empresa especializada em prestação de serviços e fornecimento de 

materiais (alimentação, containers, banheiros químico, confecção de camisa e boné, grupo gerador, 

credenciamento, recarga de extintores, serviços de mão de obra, palco, som, tendas, grupo gerador, mesas, 

cadeiras e fornecimento de água, copo, gelo, etc (LOTE 54), em favor da empresa  OPÇÃO SERVIÇO E 

COMERCIO DE SOM PALCO E LUZ LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.655.369/0001-81 no valor 

global de R$ R$ 91.496.05 (Trezentos e quarenta e um mil setecentos e dezenove reais e noventa e cinco 

centavos), com fulcro no art. 8º do Decreto Federal nº. 7.892/2013 e na Lei 8.666/93. Em consequência, fica 

convocado, o proponente, para a assinatura do instrumento contratual, nos termos do art. 64, caput, do citado 

Diploma Legal, sob as penalidades da lei. 

 

Publique-se. 

Cuiabá, 07 de Julho  de 2017. 

NEURILAN FRAGA 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS 

 

 


